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Redação Final ao Projeto de Lei nº 9/2022
(Autoria das Deputadas Cristina Silvestri e Mabel Canto)

 

Altera a Lei nº 19.701, de 20 de novembro de 2018, que dispõe sobre a 
violência obstétrica, sobre direitos da gestante e da parturiente.

                        

Art. 1º O inciso III do art. 3º da Lei nº 19.701, de 20 de novembro de 2018, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

 

III - acompanhamento por uma pessoa por ela indicada durante o período pré-parto, parto e pós-parto, 
entendendo-se por pré-parto qualquer intercorrência médica ocorrida no período gestacional antes da 
data provável do parto e pós-parto até o momento de alta hospitalar da puérpera; 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 11 de agosto de 2022

                                                        

                                                        Relator         

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 11/08/2022, às 17:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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